
nº 5425/2008 – Regina Gomes de Macedo Leme, 86ª
Promotora de Justiça da Capital, para acumular o exercício das
funções do 4º Promotor de Justiça de Família, nos dias 21 e 22
de julho de 2008.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
06/08/2008)

nº 5867/2008 – Rafael Valentim Gentil, 4º Promotor de
Justiça de Araraquara, para acumular o exercício das funções
do 3º Promotor de Justiça de Araraquara, de 14 a 31 de agos-
to de 2008.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
29/07/2008)

nº 5925/2008 – Débora Anderson, 2ª Promotora de Justiça
Substituta da 13ª Circunscrição Judiciária (Araraquara), para
assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de
Araraquara e acumular o exercício das funções do 9º Promotor
de Justiça de Araraquara, de 01 a 13 de agosto de 2008.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
13/08/2008)

nº 5943/2008 – Giovana Corazza Nunes, 1ª Promotora de
Justiça Substituta da 22ª Circunscrição Judiciária (Itapetininga),
para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça
de Sorocaba, de 06 a 31 de agosto e acumular o exercício
das funções do 5º Promotor de Justiça de Sorocaba, de 18
a 31 de agosto de 2008.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
29/07/2008)

nº 5949/2008 – Jorge Braga Costinhas Júnior, 1º Promotor
de Justiça Substituto da 8ª Circunscrição Judiciária (Campinas),
para assumir o exercício das funções do 31º Promotor de Justiça
de Campinas, no dia 01 de agosto, auxiliar no exercício das fun-
ções dos Promotores de Justiça de Vila Mimosa, de 02 a 16 de
agosto e assumir o exercício das funções do 5º Promotor
de Justiça de Bragança Paulista, de 17 a 31 de agosto de
2008.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
29/07/2008)

nº 5967/2008 – Maria Fernanda Papa Nitrini, 3ª Promotora
de Justiça Substituta da 6ª Circunscrição Judiciária (Bragança
Paulista), para assumir o exercício das funções do 56º Promotor
de Justiça Criminal e auxiliar no exercício das funções do 89º
Promotor de Justiça Criminal, de 01 a 31 de agosto de 2008.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
13/08/2008)

nº 6401/2008 – Herivelto de Almeida, 4º Promotor de
Justiça de Araraquara, para acumular o exercício das funções
do 9º Promotor de Justiça de Araraquara, de 14 a 21 de agos-
to de 2008.

(Republicada por necessidade de retificação – doe de
13/08/2008).

II - Atos
Ato Normativo nº 545 – PGJ-CPJ, 14 de agosto de 2008
(Pt. n. 63.571/08)
Aprova o Regulamento do Concurso de Ingresso na carrei-

ra do Ministério Público.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, por meio de

seu ÓRGÃO ESPECIAL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 22, XV, da Lei Complementar Estadual n.
734, de 26 de novembro de 1993,

RESOLVE EDITAR O SEGUINTE ATO:
Artigo 1°. Fica aprovado o Regulamento do Concurso de

Ingresso na Carreira do Ministério Publico anexo a este Ato.
Artigo 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua

Publicação, revogado o Regulamento anterior aprovado pelo
Ato Normativo n. 82-CPJ, de 14 de fevereiro de 1996, com a
redação dada pelos Atos Normativos nº. 99-CPJ, de 14 de outu-
bro de 1996, nº. 148-CPJ, de 15 de julho de 1998, nº. 200-CPJ,
de 25 de agosto de 1999, nº. 239-CPJ, de 30 de agosto de 2000,
nº. 353-CPJ, de 3 de junho de 2004, nº. 397-CPJ, de 12 de abril
de 2005, nº 400-CPJ, de 28 de junho de 2005, nº 476-CPJ, de
31 de julho de 2006, nº. 480-CPJ, de 16 de agosto de 2006 e nº.
523-CPJ, de 23 de outubro de 2007.

São Paulo, 14 de agosto de 2008
Fernando Grella Vieira
Procurador-Geral de Justiça
REGULAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO

NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO

Capítulo I
Disposição geral
Art. 1º. O ingresso na carreira do Ministério Público, que se

inicia no cargo de Promotor de Justiça Substituto, far-se-á após
concurso público de provas e títulos, cuja realização obedecerá
ao disposto neste regulamento, com prazo de validade de dois
anos, a contar da homologação, prorrogável uma vez por igual
período (Constituição Estadual, art. 94, I, “a”; Lei
Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993,
arts. 122 e 123; art. 2º, Resolução CNMP n. 14, de 06 de
novembro de 2006).

Capítulo II
Dos requisitos de ingresso
Art. 2º. São requisitos para o ingresso na carreira (Lei

Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de 1993,
art. 122, § 3º):

I – ser brasileiro;
II – ter concluído o curso de bacharelado em Direito em

escola oficial ou reconhecida;
III – haver exercido por três anos, no mínimo, atividade

jurídica;
IV – estar quite com o serviço militar;
V – estar no gozo dos direitos políticos;
VI – gozar de boa saúde, física e mental;
VII – ter boa conduta social e não registrar antecedentes

criminais incompatíveis com o exercício da função.
§ 1º. Os requisitos dos incisos I e II deste artigo serão com-

provados pelos candidatos por ocasião da inscrição preliminar.
§ 2º. Os requisitos dos incisos III, IV, V e VII deste artigo

serão comprovados pelos candidatos classificados para a prova
oral, por ocasião da inscrição definitiva.

§ 3º. O requisito do inciso VI deste artigo será comprovado
pelos candidatos aprovados no concurso de ingresso, nos ter-
mos da Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro
de 1993, e deste regulamento.

§ 4º. Considera-se atividade jurídica, desempenhada exclu-
sivamente após a obtenção do grau de bacharel em Direito,
aquela exercida por ocupante de cargo, emprego ou função,
inclusive de magistério superior, para cujo desempenho se faça
imprescindível a conclusão do Curso de Direito (art. 1º,
Resolução CNMP n. 29, de 31 de março de 2008).

§ 5º. Consideram-se, também, atividade jurídica, desde
que integralmente concluídos com aprovação, os cursos de pós-
graduação em Direito, ministrados pelas Escolas do Ministério
Público, da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil,
de natureza pública, fundacional ou associativa, bem como os
cursos de pós-graduação reconhecidos, autorizados ou supervi-
sionados pelo Ministério da Educação ou pelo Órgão compe-
tente (art. 1º, parágrafo único, Resolução n. 29, de 31 de março
de 2008).

§ 6º. A comprovação da exigência do período de três anos
de atividade jurídica deverá ser formalizada por intermédio de
documentos e certidões que demonstrem efetivamente o exer-
cício da atividade jurídica no período exigido.

Capítulo III
Da abertura do concurso e da inscrição preliminar
Art. 3º. A realização do concurso de ingresso na carreira do

Ministério Público dependerá de proposta do Procurador-Geral
de Justiça, aprovada pelo Órgão Especial do Colégio de
Procuradores de Justiça.

§ 1º. O Procurador-Geral de Justiça incluirá a proposta de
abertura do concurso de ingresso na ordem do dia da primeira
reunião ordinária do Órgão Especial do Colégio de Procuradores
de Justiça, que, aprovando-a, fixará o número de cargos a
serem providos (Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de
novembro de 1993, art. 22, XXIV).

§ 2º. Ficam reservados às pessoas com deficiência 5%
(cinco por cento) dos cargos em disputa, garantidas as condi-
ções especiais necessárias à sua participação no certame.

§ 3º. Não havendo candidato com deficiência, inscrito ou
aprovado, os cargos ficarão liberados para os demais candida-
tos (Lei Complementar Estadual nº. 734, de 26 de novembro de
1993, art. 123).

§ 4º. Os candidatos com deficiência participarão dos con-
cursos públicos em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que respeita ao conteúdo e avaliação das provas
(Lei Complementar Estadual nº. 683, de 18 de setembro de
1992, art. 2º, caput).

§ 5º. O candidato com deficiência deverá juntar, obrigato-
riamente, ao requerimento de inscrição preliminar relatório
médico detalhado, recente, que indique a espécie e o grau ou
nível de deficiência de que é portador, com expressa referência
ao código correspondente da Classifica

ção Internacional de Doenças (CID) e à sua causa de ori-
gem.

§ 6º. Ainda que fundamentado em laudo médico, por oca-
sião do exame de aptidão física e mental a que se refere o art.
49, a condição de deficiente físico deverá ser apreciada pelo
órgão oficial referido no art. 48, que, no caso, deverá funda-
mentar sua divergência, cabendo à Comissão do Concurso deci-
dir.

§ 7º. Serão adotadas todas as medidas necessárias a per-
mitir o fácil acesso, aos locais das provas, dos candidatos com
deficiência, sendo de responsabilidade destes trazer os instru-
mentos e equipamentos necessários à feitura das provas, pre-
viamente autorizados pela Comissão de Concurso.

§ 8º. Considera-se deficiência física, nos termos do art. 10
da Resolução CNMP n. 14, de 06 de novembro de 2006, aque-
las conceituadas na medicina especializada, de acordo com os
padrões mundialmente estabelecidos e que constituam motivo
de acentuado grau de dificuldade para a integração social.

§ 9º. Os candidatos com deficiência concorrerão a todas as
vagas oferecidas, somente utilizando-se das vagas reservadas
quando, tendo sido aprovados, for insuficiente a classificação
obtida no quadro geral de candidatos para habilitá-los à
nomeação.

Art. 4º. Deliberada a abertura do concurso de ingresso,
publicar-se-á, por 3 (três) vezes, no período de 10 (dez) dias, em
Diário Oficial, aviso que conterá:

I – os requisitos para ingresso na carreira do Ministério
Público;

II – o número de cargos oferecidos;
III – o programa das matérias do concurso;
IV – o local, o horário e o prazo para a inscrição preliminar;
V – o modelo do requerimento de inscrição preliminar e o

valor da respectiva taxa.
§ 1º. O prazo para a inscrição preliminar será de 30 (trinta)

dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao da pri-
meira publicação do edital, em local e horário nele indicado, e
serão exigidos os seguintes documentos (art. 12, § 1º,
Resolução n. 14, de 06 de novembro de 2006):

I – cópia autenticada da cédula de identidade;
II – cópia autenticada do diploma de bacharel em Direito,

registrado, ou da certidão ou atestado de colação do respecti-
vo grau, com a prova de estarem sendo providenciados a expe-
dição e o registro do diploma correspondente.

§ 2º. Com o requerimento de inscrição preliminar o candi-
dato fornecerá duas fotos iguais datadas de até um ano da
abertura da inscrição, de tamanho 3x4 cm, e o comprovante do
pagamento da taxa de inscrição, no original.

§ 3º. Será indeferida de plano a inscrição preliminar feita
em desacordo com os incisos I e II do artigo 2º deste regula-
mento.

§ 4º. Os candidatos com deficiência, para se beneficiarem
da reserva de que cuida o § 2º do art. 3º deste regulamento,
devem declarar, no ato de inscrição preliminar, a natureza e o
grau de deficiência que apresentam.

§ 5º. O deferimento da inscrição preliminar poderá ser
revisto pela Comissão, se for verificada a falsidade de qualquer
declaração ou de documento apresentado.

§ 6º. O candidato será dispensado do pagamento da taxa
de inscrição se não dispuser de condições financeiras para
suportá-la.

§ 7º. Considera-se sem condições financeiras para suportar
a taxa de inscrição o candidato cuja renda familiar per capita
não ultrapassar o valor correspondente a 1,5 (um e meio) salá-
rio mínimo.

§ 8º. O candidato gozará da isenção mediante simples afir-
mação, sob as penas da lei, no próprio requerimento de inscri-
ção preliminar, de que não está em condições de pagar a taxa
em razão de sua renda familiar per capita não ultrapassar o
valor correspondente a 1,5 (um e meio) salário mínimo.

Capítulo IV
Das matérias do concurso
Art. 5º. As provas para o concurso de ingresso abrangerão

as seguintes matérias:
I – Direito Penal;
II – Direito Processual Penal;
III – Direito Civil;
IV – Direito Comercial;
V – Direito da Infância e da Juventude;
VI – Direito Processual Civil;
VII – Tutela de Interesses Difusos e Coletivos;
VIII – Direito Constitucional e Direitos Humanos;
IX – Direito Administrativo.
§ 1º. As matérias serão distribuídas entre os membros da

Banca de Concurso de tal maneira que a cada um deles seja
atribuído o exame, obrigatoriamente, de uma das cinco maté-
rias referidas nos incisos I (Direito Penal), II (Direito Processual
Penal), III (Direito Civil), VI (Direito Processual Civil) e VIII
(Direito Constitucional e Direitos Humanos), procedendo-se à
distribuição das matérias restantes de acordo com o que acor-
darem entre si.

§ 2º. As matérias referidas nos incisos I (Direito Penal), II
(Direito Processual Penal) e VII (Tutela de Interesses Difusos e
Coletivos) serão obrigatoriamente atribuídas a Procuradores de
Justiça.

§ 3º. Na impossibilidade de ser alcançado o consenso
quanto à distribuição das matérias dentre os integrantes da
Banca de Concurso, a divisão será feita pelo Conselho Superior
do Ministério Público, observado o disposto nos parágrafos
anteriores.

Art. 6º. O programa das matérias, constante do Anexo I,
poderá ser alterado por decisão do Órgão Especial do Colégio
de Procuradores de Justiça, mediante proposta de um de seus
integrantes, vedada qualquer modificação para concurso já
aberto.

Capítulo V
Das provas, da inscrição definitiva, do exame psicotécnico,

da entrevista pessoal e dos títulos
Seção I
Disposições gerais
Art. 7º. As provas para o concurso de ingresso, sempre eli-

minatórias, serão as seguintes, nessa ordem:
I – prova preambular;
II – prova escrita;
III – prova oral.

§ 1º. A lista dos candidatos admitidos a cada prova será
sempre publicada no Diário Oficial do Estado e afixada no lugar
de costume.

§ 2º. Os candidatos serão convocados para as provas e
para as demais atividades e exigências do concurso por aviso
publicado no Diário Oficial do Estado e afixado no local de cos-
tume.

§ 3º. A permanência nos locais de prova só será permitida
a quem, incumbido de auxiliar os trabalhos, tenha sido a tanto
autorizado pelo presidente da Comissão de Concurso.

§ 4º. Na avaliação das provas levar-se-á em conta o domí-
nio do vernáculo pelo candidato.

§ 5º. Invalidada alguma questão da prova preambular, a
Comissão de Concurso decidirá se os pontos relativos à mesma
serão ou não creditados a todos os candidatos.

§ 6º. É vedado ao candidato, sob pena de nulidade, inserir
na folha de respostas, afora o local reservado para esse fim, ou
no corpo das provas, o seu nome, assinatura, local de realiza-
ção, ou qualquer outro sinal que o possa identificar.

Art. 8º. Os candidatos serão submetidos a exame psicotéc-
nico após a prova escrita e antes da prova oral, à qual se segui-
rá a entrevista pessoal, na mesma data da argüição. Depois da
prova oral, a Comissão de Concurso procederá ao julgamento
dos títulos.

§ 1º. Para participar de qualquer das atividades do concur-
so, o candidato deverá exibir, com a prova de sua inscrição pre-
liminar, cédula de identidade ou documento equivalente, apre-
sentando-se trajado de forma compatível com a tradição foren-
se.

§ 2º. Estará automaticamente desclassificado o candidato
que:

a) deixar de comparecer à prova preambular ou à prova
escrita. Quanto às demais atividades programadas, poderá jus-
tificar a ausência, no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro)
horas, e, a juízo exclusivo da Comissão de Concurso, realizá-las
em outra ocasião, desde que não haja prejuízo ao cronograma
do concurso;

b) tendo sido classificado para a prova oral, deixar de pro-
videnciar a inscrição definitiva e de apresentar os documentos
exigidos na forma deste regulamento e no prazo e condições
fixados pela Comissão de Concurso.

Art. 9º. Os candidatos poderão recorrer motivadamente
para a Comissão de Concurso contra o resultado de quaisquer
das provas no tocante a erro material, ou relativamente ao con-
teúdo das questões e respostas, e contra a classificação final.

§ 1º. Assiste ao candidato, diretamente ou por intermédio
de procurador habilitado com poderes específicos, a faculdade
de ter vista das suas provas escritas e acesso à gravação da
prova oral.

§ 2º. Os recursos não conterão identificação dos recorren-
tes, observando-se, no mais, o disposto no artigo 12, §§ 1º a 5º
deste regulamento.

§ 3º. O prazo de interposição do recurso é de 2 (dois) dias
após a publicação do resultado de cada fase do concurso.

Seção II
Da Prova Preambular
Art. 10. A prova preambular terá sua identificação inviolá-

vel, constará de 80 (oitenta) questões objetivas de pronta res-
posta e apuração padronizada, com a duração de 4 (quatro)
horas, e destina-se a verificar se o candidato tem conhecimen-
to de princípios gerais e noções fundamentais a respeito das
matérias definidas no artigo 5º deste regulamento e respectivo
programa constante do Anexo I.

§ 1º. Ao bloco de matérias atribuídas a cada examinador,
na forma do artigo 5º, corresponderão 16 (dezesseis) questões.

§ 2º. No mínimo, 6 (seis) questões da prova preambular
versarão sobre Tutela de Direitos Difusos e Coletivos.

§ 3º. Na semana subseqüente à realização da prova pream-
bular, as questões e o respectivo gabarito serão divulgados no
Diário Oficial do Estado.

Art. 11. É assegurada ao candidato, ao término do horário
de duração da prova preambular referido no caput do artigo 10
deste regulamento, a obtenção do caderno de perguntas e as
anotações que tiver consignado sobre as respostas por ele
apresentadas.

Art. 12. No prazo de 2 (dois) dias, contado da publicação
referida no § 3º do artigo 10, o candidato, diretamente ou por
intermédio de procurador habilitado com poderes específicos,
poderá argüir perante a Comissão de Concurso, sob pena de
preclusão, a nulidade de questões por defi

ciência na sua elaboração e a incorreção das alternativas
apontadas como acertadas.

§ 1º. A argüição deverá ser motivada, sob pena de não ser
conhecida.

§ 2º. A argüição deverá ser apresentada em formulário pró-
prio e protocolada na secretaria da Comissão de Concurso, que
adotará as seguintes providências:

I – levará a argüição ao sistema de processamento, onde
receberá uma senha, que torne a identificação inviolável, e que
não será de conhecimento do candidato;

II – encaminhará a argüição, sem identificação do candi-
dato, à Comissão de Concurso, que julgará o pedido no prazo
de 3 (três) dias.

§ 3º. Havendo mais de uma argüição, a Comissão de
Concurso as reunirá para divulgação conjunta do resultado dos
julgamentos.

§ 4º. Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que
apreciar a argüição.

§ 5º. Decididas as argüições pela Comissão de Concurso, o
gabarito da prova preambular, sendo o caso, será novamente
publicado no Diário Oficial do Estado, com as modificações que
se impuserem necessárias.

Art. 13. Na prova preambular é vedada a consulta a qual-
quer obra jurídica ou texto contendo legislação ou jurisprudên-
cia.

Art. 14. Na aferição da prova preambular, as questões
terão o mesmo valor.

Art. 15. Classificar-se-ão os candidatos que obtiverem as
maiores notas, até totalizar seis vezes o número de cargos pos-
tos em concurso.

§ 1º. Os candidatos empatados na última nota de classifi-
cação serão todos admitidos à prova seguinte, ainda que ultra-
passado o limite previsto neste artigo.

§ 2º. A lista dos classificados para a prova escrita conterá
os nomes dos candidatos aprovados, em ordem alfabética,
assim como as respectivas notas por eles obtidas, e será publi-
cada no Diário Oficial do Estado e afixada no local de costume.

§ 3º. Na mesma edição do Diário Oficial do Estado referida
no § 2º deste artigo serão publicados os números de inscrição,
acompanhados das respectivas notas, dos candidatos que não
obtiveram a classificação para a prova escrita.

Seção III
Da prova escrita
Art. 16. A prova escrita, com identificação inviolável, terá

duração de 4 (quatro) horas, e destina-se a avaliar a profundi-
dade do conhecimento do candidato a respeito das matérias
indicadas no artigo 5º deste regulamento e respectivo progra-
ma constante do Anexo I, permitida a consulta à legislação não
comentada ou anotada com dados de jurisprudência.

Parágrafo único. Não se considera legislação comentada
ou anotada aquela que contenha exclusivamente remissões a
outros dispositivos legais.

Art. 17. A prova escrita constará de uma peça prática sobre
tema de Direito Penal e ou de Direito Processual Penal e de uma
dissertação sobre tema de Direito Penal e ou Direito Processual
Penal e ou Tutela dos Interesses Difusos e Coletivos, bem como
de cinco questões sobre as de

mais matérias indicadas no artigo 5º deste regulamento e
respectivo programa constante do Anexo I.

Parágrafo único. A dissertação e a peça prática serão sor-
teadas pelo Procurador-Geral de Justiça, perante os demais
membros da Comissão de Concurso e os fiscais, no momento
inicial da realização da prova escrita, observando o seguinte:

I. Na hipótese de o tema da dissertação versar sobre Direito
Penal, pelo menos uma das questões será de Tutela dos
Interesses Difusos e Coletivos;

II. Na hipótese de o tema da dissertação versar sobre
Tutela dos Interesses Difusos e Coletivos, pelo menos 2 (duas)
das questões serão de Direito Penal.

Art. 18. É assegurada ao candidato, ao término do horário
de duração da prova escrita referido no caput do artigo 16
deste regulamento, a obtenção do caderno de perguntas e as
anotações que tiver consignado sobre as respostas por ele apre-
sentadas.

Art. 19. À dissertação será atribuída uma nota de 0 (zero)
a 3 (três), à peça prática nota de 0 (zero) a 2 (dois), e, para cada
resposta às questões formuladas, nota de 0 (zero) a 1 (um).

§ 1º. As notas poderão ser fracionadas em décimos.
§ 2º. Será automaticamente desclassificado o candidato

que obtiver nota 0 (zero) na dissertação.
§ 3º. Serão classificados os candidatos que obtiverem as

maiores notas até totalizar 1,5 (uma vez e meia) o número de
cargos postos em concurso.

§ 4º. Os candidatos empatados na última nota de classifi-
cação serão todos admitidos à prova seguinte, ainda que ultra-
passado o limite previsto no parágrafo anterior.

§ 5º. A lista dos classificados para a prova oral conterá os
respectivos nomes, em ordem alfabética, e será publicada no
Diário Oficial do Estado e afixada no local de costume.

§ 6º. Não será admitida, em nenhuma hipótese, a revisão
da prova escrita.

Seção IV
Do Exame Psicotécnico
Art. 20. O exame psicotécnico destina-se a verificar se o

candidato admitido à prova oral reúne condições para o exercí-
cio profissional, sendo realizado por técnicos contratados pelo
Ministério Público.

§ 1º. Antes do exame psicotécnico, a Comissão de
Concurso reunir-se-á com os responsáveis pela realização do
exame.

§ 2º. A Comissão de Concurso poderá solicitar dos técnicos
todo o material de exame que entenda necessário para análise
dos resultados obtidos.

§ 3º. O exame psicotécnico não é eliminatório, servindo o
seu resultado de subsídio para o julgamento final do concurso.

§ 4º. O não comparecimento do candidato ao exame psi-
cotécnico acarreta sua desclassificação automática do Concurso
de Ingresso.

Seção V
Da inscrição definitiva e da apresentação da documenta-

ção e dos títulos
Art. 21. Os candidatos classificados para a prova oral, no

prazo fixado pela comissão, em aviso publicado no Diário
Oficial do Estado e afixado no local de costume, deverão provi-
denciar a inscrição definitiva e fornecer documentação destina-
da à comprovação dos requisitos para o ingresso na carreira e
os títulos que eventualmente possuam, de conformidade com
as subseções seguintes.

Subseção I
Da documentação
Art. 22. Os candidatos deverão fornecer, para comprova-

ção dos requisitos fixados nos incisos III, IV, V e VII do artigo 2º
deste regulamento, mediante apresentação do original ou cópia
autenticada, os seguintes documentos:

I – certificado de reservista ou documento equivalente, que
comprove a quitação com o serviço militar;

II – atestado fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove
o gozo dos direitos políticos;

III – as seguintes certidões, que abranjam as localidades
onde o candidato houver residido ou exercido cargo ou função
pública ou atividade particular nos últimos cinco anos, destina-
das a comprovar a inexistência de antecedentes criminais ou
cíveis incompatíveis com o ingresso na carreira do Ministério
Público:

a) dos distribuidores cíveis da Justiça Federal e Estadual
(comum e fiscal);

b) dos cartórios de protestos e dos cartórios de execuções
criminais;

c) criminais das Justiças Federal e Estadual, bem como das
Justiças Militar Federal e Estadual;

d) de antecedentes criminais, fornecida pelas Polícias
Federal e Estadual;

IV – relação das fontes de referência, com os nomes, ende-
reços e cargos, se for o caso, de membros do Ministério Público,
do Poder Judiciário, do magistério jurídico superior e da advo-
cacia;

V – “curriculum vitae”, firmado pelo candidato, com dis-
criminação dos locais de seu domicílio e residência, desde os 18
(dezoito) anos de idade; indicação pormenorizada dos cargos,
funções e atividades, públicos ou privados, lucrativos ou não,
desempenhados desde então, aí abrangidos os de natureza
política; identificação dos membros do Ministério Público e da
Magistratura, junto aos quais tenha atuado; e, sendo o caso,
referências a respeito de cônjuge ou companheiro;

VI – certidões originais e ou cópias autenticadas de docu-
mentos que demonstrem efetivamente haver o candidato exer-
cido por três anos, no mínimo, atividade jurídica, observado o
disposto nos §§ 4º e 5º do artigo 2º deste regulamento.

§ 1º. A não apresentação dos documentos especificados
neste artigo acarretará o indeferimento da inscrição definitiva e
a desclassificação automática do candidato, observado o dis-
posto no § 2º do artigo 8º deste regulamento.

§ 2º. O deferimento da inscrição definitiva poderá ser revis-
to pela Comissão, se for verificada a falsidade de qualquer
declaração ou de documento apresentado.

Art. 23. O Procurador-Geral de Justiça adotará as provi-
dências necessárias a eventual exame, pela Comissão de
Concurso, dos autos criminais ou cíveis em que figure o candi-
dato, como parte ou interveniente.

Art. 24. A Comissão de Concurso terá ampla autonomia
para requisitar de quaisquer fontes as informações necessárias
acerca da vida pregressa e da personalidade dos candidatos,
ampliando as investigações, quando for o caso, a seu círculo
familiar, social ou profissional e estabelecendo, se assim deli-
berar, prazo para explicações escritas.

Subseção II
Da Apresentação dos Títulos
Art. 25. Serão considerados os seguintes títulos:
I – participação, como membro de comissão examinadora

de concurso para magistério jurídico, em instituição de ensino
superior, oficial ou reconhecida, ou para ingresso na carreira do
Ministério Público ou da Magistratura;

II – exercício de magistério jurídico, em instituição de ensi-
no superior, oficial ou reconhecida, ou de cargo da carreira do
Ministério Público ou da Magistratura;

III – títulos universitários ou graus acadêmicos, obtidos
com base em verificação de aproveitamento em cursos de nível
superior, com a duração mínima de 360 (trezentas e sessenta)
horas;

IV – exercício, com aproveitamento, de funções de esta-
giário do Ministério Público do Estado de São Paulo;

V – participação em cursos e outros eventos jurídicos rea-
lizados pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional
(Escola Superior do Ministério Público) que, isolada ou conjun-
tamente, totalizem, no mínimo, 40 (quarenta) horas anuais.

Art. 26. Os títulos a que se refere o artigo anterior deverão
ser apresentados, dentro do prazo fixado pela Comissão de
Concurso, sob pena de não serem considerados, mediante cer-
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